
 

 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA N.º 003/009 
 
 

O Excelentíssimo Senhor SANDRO RONALDO FERREIRA – DD. Presidente da 
Câmara Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso se suas legais 
atribuições,  
 

RESOLVE: 
 
Artigo 1.º: Artigo 1.º: HOMOLOGAR após Deliberação do Plenário, as COMISSÕES 

PERMANENTES, para o Biênio 2009-2010, que ficaram assim constituídas: 

 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
 

PRESIDENTE : JOVANIL SALVATERRA CARVALHO - PT 
RELATORA: SILVANA BARBOSA DA SILVA – PSOL 
MEMBRO: ADAILTON DOS SANTOS OLIVEIRA  - PTB 
 
 

COMISSÃO DE  FINANÇAS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO: 
 

PRESIDENTE : JOSÉ TRAVA - PR 
RELATOR:  WALTER PEREIRA DA SILVA  -  PP 
MEMBRO: ANTONIO CARLOS M. DE ALMEIDA – PDT 
 
 

COMISSÃO DE  EDUCAÇÃO, SAÚDE,  ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA 
PÚBLICA E DIREITOS HUMANOS: 
 

PRESIDENTE : ANTONIO CARLOS M. DE ALMEIDA – PDT 
RELATOR:  JOÃO BATISTA NOGUEIRA DE OL. LIMA  -  PP 
MEMBRO: ADAILTON DOS SANTOS OLIVEIRA  - PTB 
 
 

COMISSÃO DE  OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS: 
 

PRESIDENTE : MARCELO MENDES ALVES  - PR 
RELATOR: JOSÉ TRAVA - PR 
MEMBRO:  WALTER PEREIRA DA SILVA  -  PP 
 
 

COMISSÃO DE  ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE E QUESTÕES AGRÁRIAS 
 

PRESIDENTE : JOVANIL SALVATERRA CARVALHO - PT 
RELATORA: SILVANA BARBOSA DA SILVA – PSOL 
MEMBRO:  JOÃO BATISTA NOGUEIRA DE OL. LIMA  -  PP 
 
 
 



 
 

 

 

 

 

 

 
 

Artigo 2.º:  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Artigo 3.º:  Revogam se as disposições em contrário. 
 
 
 

REGISTRE-SE                               PUBLIQUE-SE                      CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Porto Esperidião/MT, em 12 de  Janeiro 
de 2009. 
 
 

 

Sandro Ronaldo Ferreira 
Presidente da Câmara 
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